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LEI Nº 4.435, DE 16 DE MAIO DE 2024
 
“Altera a Lei nº 3.753, de 23 de maio de 2018.”
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do
Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Altera o inciso 1º do art. 7º da Lei nº 3.753, de 23 de
maio de 2018, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 7º
 
[...]
 
I - pelo provimento do cargo ou função de gestor escolar de
acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a
partir de escolha realizada com a participação da comunidade
escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação
de mérito e desempenho, nos termos da Lei Federal nº 14.113,
de 25/12/2020.”
 
Art. 2º Altera o inciso IV do art. 19 da Lei nº 3.753, de 23 de
maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 19.
 
[...]
 
IV - Provimento do cargo ou função de gestor escolar de
acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho ou a
partir de escolha realizada com a participação da comunidade
escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação
de mérito e desempenho, nos termos da Lei Federal nº 14.113,
de 25/12/2020.”
 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
devendo ser regulamentada no que couber, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, revogadas as disposições em contrário.
 
PARANAGUÁ, Palácio "São José", em 16 de maio de 2024.
 
MARCELO ELIAS ROQUE
Prefeito Municipal
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